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3 — A comissão disporá de apoio administrativo ade-
quado, a estabelecer nos termos do artigo 6.o

4 — Os organismos de gestão do pessoal dos ramos
das Forças Armadas prestarão à comissão a informação
por esta requerida, livre acesso a documentos e toda
a colaboração relativa aos processos em apreciação.

5 — A comissão poderá também por iniciativa própria
propor a revisão da situação de militares na reserva
ou na reforma que obedeçam às condições do artigo 1.o

Artigo 6.o

Reconstituição da carreira

1 — A reconstituição da carreira militar, tendo sem-
pre em consideração a respectiva idade do titular, faz-se
por referência à carreira dos militares colocados à sua
esquerda, à data em que mudou de situação, e que foram
normalmente providos aos postos imediatos, observan-
do-se, porém, as condições descritas nas alíneas seguin-
tes:

a) O militar poderá regressar à situação de activo
apenas quando contar menos de 36 anos de ser-
viço após revisão da sua situação militar;

b) O militar que regressar à sua situação de activo
reocupará o seu lugar na escala do respectivo
quadro, depois de ter realizado com aprovei-
tamento os cursos, concursos, estágios ou tiro-
cínios que constituam condição de promoção
aos postos para que transita ou a que ascende;

c) O militar que permanecer na situação de re-
serva, fora da efectividade de serviço, a seu
pedido, por ter 36 anos de serviço, por ter atin-
gido o limite de idade para o seu posto e quadro,
ou por decisão do chefe do estado-maior do
ramo nos termos da presente lei, é considerado
como satisfazendo todas as condições especiais
de promoção, com excepção dos cursos ou con-
cursos que constituam condição de ingresso na
categoria de sargento ou na de oficial;

d) O militar que, entretanto, haja transitado para
a situação de reforma ou falecido será objecto
de critério idêntico ao definido na alínea c).

2 — A reconstituição da carreira não pode ultrapassar
o posto de capitão-de-mar-e-guerra ou de coronel.

3 — Os militares que regressem à efectividade de ser-
viço na situação de activo são considerados na situação
de supranumerários permanentes até que, por razões
de idade, transitem para a situação de reserva ou soli-
citem a passagem a esta última situação.

4 — Aos militares que o solicitem no requerimento
a que alude a alínea a) do artigo 4.o deve ser concedida
a passagem à situação de reserva a partir da data referida
no artigo seguinte, se outra anterior não for indicada
fundadamente pelo requerente.

5 — As disposições da presente lei são aplicáveis às
praças da Armada do denominado «quadro perma-
nente».

Artigo 7.o

Produção de efeitos

O Governo aprovará, mediante decreto-lei, as normas
necessárias à boa execução da presente lei e, tendo em
conta o disposto no artigo 167.o, n.o 2, da Constituição,
definirá o regime de produção dos seus efeitos no plano

financeiro e organizativo, designadamente a data de iní-
cio de pagamento nos termos da revisão decretada.

Aprovada em 22 de Abril de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 21 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 25 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 44/99
de 11 de Junho

Primeira alteração, por apreciação parlamentar, do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro (estabelece regras sobre
o regime geral de estruturação de carreiras da Administração
Pública).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, que «estabelece regras sobre o regime geral
de estruturação de carreiras da Administração Pública»,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 18.o

[...]

1 — Os lugares de chefe de repartição são extintos
à medida que as leis orgânicas dos serviços operem a
reorganização da área administrativa, sendo os respec-
tivos titulares reclassificados na categoria de técnico
superior de 1.a classe.

2 — Os chefes de repartição que não estejam habi-
litados com licenciatura ou com curso superior que não
confira o grau de licenciatura não podem ascender a
categoria superior à de técnico superior principal.

3 — Os chefes de repartição licenciados, bem como
os que, habilitados com curso superior que não confira
grau de licenciatura, hajam sido reclassificados em téc-
nicos superiores de 1.a classe, podem ser opositores aos
concursos para director de serviços e chefe de divisão
das áreas administrativas, desde que tenham, respec-
tivamente, seis ou quatro anos de experiência profis-
sional naquelas áreas.

4 — [Anterior n.o 3.]
5 — [Anterior n.o 4.]
6 — [Anterior n.o 5.]»

Artigo 2.o

Foram aditados ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro, que «estabelece regras sobre o regime
geral de estruturação de carreiras da Administração
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Pública», um novo n.o 3 para o artigo 4.o e um novo
artigo 35.o, os quais passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Aos titulares de mestrado ou doutoramento,

desde que o conteúdo funcional seja do interesse da
instituição, é reduzido em 12 meses o tempo legalmente
exigido para progressão na carreira, previsto nas alí-
neas a), b) e c) do n.o 1.

Artigo 35.o

Transferência de verbas

O Governo deverá proceder à transferência para as
autarquias locais das verbas necessárias ao aumento das
despesas resultantes da aplicação deste diploma.»

Artigo 3.o

O Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, que
«estabelece regras sobre o regime geral de estruturação
de carreiras da Administração Pública», é republicado
em anexo, na íntegra, com as alterações resultantes do
presente diploma.

Aprovada em 15 de Abril de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 21 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 25 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece as regras sobre o
ingresso, acesso e progressão nas carreiras e categorias
de regime geral, bem como as respectivas escalas
salariais.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O presente diploma aplica-se a todos os serviços
e organismos da administração central e regional autó-
noma, incluindo os institutos públicos nas modalidades

de serviços personalizados do Estado e de fundos públi-
cos, sem prejuízo da possibilidade de se introduzirem,
por diploma regional adequado, as necessárias adap-
tações.

2 — O presente diploma aplica-se à administração
local com as adaptações que lhe vierem a ser intro-
duzidas por decreto-lei.

Artigo 3.o

Intercomunicabilidade vertical

1 — Os funcionários possuidores das habilitações exi-
gidas podem ser opositores a concurso para lugares de
categorias de acesso, cujo escalão 1 seja igual ou superior
mais aproximado do escalão 1 da categoria de origem
de carreiras de um grupo de pessoal diferente, desde
que se trate de carreiras inseridas na mesma área
funcional.

2 — Os funcionários não possuidores dos requisitos
habilitacionais legalmente exigidos podem, também, nos
termos previstos no presente diploma, candidatar-se a
concursos para lugares de categorias integradas em car-
reiras de grupos de pessoal diferentes, desde que per-
tencentes à mesma área funcional.

3 — O número de lugares a prover nos termos dos
números anteriores não pode ultrapassar a quota a fixar,
em cada caso, no respectivo aviso de abertura do con-
curso, atento o aproveitamento racional de recursos
humanos e as necessidades do serviço.

CAPÍTULO II

Regime das carreiras

Artigo 4.o

Carreira técnica superior

1 — O recrutamento para as categorias da carreira
técnica superior obedece às seguintes regras:

a) Assessor principal, de entre assessores com, pelo
menos, três anos de serviço classificados de
Muito bom ou cinco anos classificados de Bom;

b) Assessor, de entre técnicos superiores principais
com, pelo menos, três anos de serviço classi-
ficados de Muito bom ou cinco anos classificados
de Bom, mediante concurso de provas públicas,
que consistirá na apreciação e discussão do cur-
rículo profissional do candidato;

c) Técnicos superiores principais e de 1.a classe,
de entre, respectivamente, técnicos superiores
de 1.a classe e de 2.a classe com, pelo menos,
três anos nas respectivas categorias classificados
de Bom;

d) Técnico superior de 2.a classe, de entre indi-
víduos habilitados com licenciatura em área de
formação adequada ao conteúdo funcional do
lugar a prover, aprovados em estágio com clas-
sificação não inferior a Bom (14 valores).

2 — A área de recrutamento prevista na alínea c)
do número anterior para a categoria de técnico superior
principal é alargada aos técnicos especialistas principais
com curso superior que não confira o grau de licen-
ciatura, desde que previamente habilitados com forma-
ção adequada.

3 — Aos titulares de mestrado ou doutoramento,
desde que o conteúdo funcional seja do interesse da
instituição, é reduzido em 12 meses o tempo legalmente
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exigido para progressão na carreira, previsto nas alí-
neas a), b) e c) do n.o 1.

Artigo 5.o

Carreira técnica

1 — O recrutamento para as categorias da carreira
técnica obedece às seguintes regras:

a) Técnico especialista principal e técnico especia-
lista, de entre, respectivamente, técnicos espe-
cialistas e técnicos principais com, pelo menos,
três anos nas respectivas categorias classificados
de Muito bom ou cinco anos classificados de
Bom;

b) Técnico principal e de 1.a classe, de entre, res-
pectivamente, técnicos de 1.a classe e de 2.a
classe com um mínimo de três anos nas res-
pectivas categorias classificados de Bom;

c) Técnico de 2.a classe, de entre indivíduos habi-
litados com curso superior que não confira o
grau de licenciatura, em área de formação ade-
quada ao conteúdo funcional do lugar a prover,
aprovados em estágio com classificação não
inferior a Bom (14 valores).

2 — A área de recrutamento para a categoria de téc-
nico principal é alargada nos seguintes termos:

a) A coordenadores da carreira técnico-profissio-
nal detentores de um dos cursos a que se refere
o artigo seguinte, desde que habilitados com
formação adequada;

b) A chefes de secção posicionados nos escalões 4,
5 e 6, possuidores do 11.o ano de escolaridade
ou equivalente, desde que habilitados com for-
mação adequada.

3 — A área de recrutamento para a categoria de téc-
nico de 1.a classe é alargada nos termos seguintes:

a) A técnicos profissionais especialistas principais,
detentores de um dos cursos a que se refere
o artigo seguinte, desde que habilitados com
formação adequada;

b) A chefes de secção posicionados nos escalões 1,
2 e 3, bem como aos assistentes administrativos
especialistas e aos tesoureiros possuidores, em
todos os casos, do 11.o ano de escolaridade ou
equivalente, desde que habilitados com forma-
ção adequada.

Artigo 6.o

Carreira técnico-profissional

1 — O recrutamento para as categorias da carreira
técnico-profissional faz-se de acordo com as seguintes
regras:

a) Coordenador, de entre técnicos profissionais
especialistas principais com classificação de ser-
viço de Bom, bem como de entre técnicos pro-
fissionais especialistas com, pelo menos, três
anos de serviço na categoria classificados de
Muito bom ou cinco anos classificados de Bom;

b) Técnico profissional especialista principal e téc-
nico profissional especialista, de entre, respec-
tivamente, as categorias de especialista e prin-
cipal com pelo menos três anos na respectiva
categoria classificados de Muito bom ou cinco
anos classificados de Bom;

c) Técnico profissional principal e técnico profis-
sional de 1.a classe, de entre, respectivamente,
as categorias de 1.a classe e de 2.a classe com
um mínimo de três anos na respectiva categoria
classificados de Bom;

d) Técnico profissional de 2.a classe, de entre indi-
víduos habilitados com adequado curso tecno-
lógico, curso das escolas profissionais, curso das
escolas especializadas de ensino artístico, curso
que confira certificado de qualificação profis-
sional de nível III, definida pela Decisão
n.o 85/368/CEE, do Conselho das Comunidades
Europeias, de 16 de Julho, ou curso equiparado.

2 — A área de recrutamento para a categoria de téc-
nico profissional de 1.a classe é alargada aos operários
principais da carreira de operário qualificado devida-
mente habilitados para o exercício da respectiva pro-
fissão, desde que possuidores de formação adequada.

3 — Só poderá ser criada a categoria de coordenador
quando se verifique a necessidade de coordenar pelo
menos 10 profissionais da mesma área funcional.

Artigo 7.o

Chefe de secção

1 — O recrutamento para a categoria de chefe de
secção faz-se de entre assistentes administrativos espe-
cialistas e tesoureiros, em ambos os casos com classi-
ficação de serviço não inferior a Bom.

2 — A progressão faz-se segundo módulos de três
anos.

Artigo 8.o

Carreira de assistente administrativo

1 — O recrutamento para as categorias da carreira
de assistente administrativo faz-se de acordo com as
seguintes regras:

a) Assistente administrativo especialista e assis-
tente administrativo principal, de entre, respec-
tivamente, assistentes administrativos principais
e assistentes administrativos com, pelo menos,
três anos na categoria e classificação de serviço
não inferior a Bom;

b) Assistentes administrativos, de entre indivíduos
habilitados com o 11.o ano de escolaridade ou
equivalente.

2 — Os concursos para provimento na categoria de
assistente administrativo abrangem obrigatoriamente
como método de selecção uma prova de conhecimentos
gerais e uma prova de conhecimentos específicos, cada
uma delas eliminatória de per si, provas essas que pode-
rão ser complementadas com uma entrevista profissional
de selecção nos casos em que os serviços e organismos
interessados o considerem conveniente.

3 — O provimento definitivo na categoria de assis-
tente administrativo fica condicionado à aprendizagem,
durante o período probatório, devidamente comprovada
pelo respectivo serviço, do tratamento de texto.

Artigo 9.o

Carreira de tesoureiro

1 — O recrutamento para a carreira de tesoureiro
faz-se de entre assistentes administrativos especialistas
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com classificação de serviço não inferior a Bom, bem
como de entre assistentes administrativos principais
com, pelo menos, três anos de serviço na categoria e
com classificação de serviço não inferior a Bom.

2 — A progressão faz-se segundo módulos de três
anos.

Artigo 10.o

Carreiras de pessoal auxiliar

1 — O recrutamento para as carreiras de pessoal auxi-
liar faz-se de acordo com as seguintes regras:

a) Motorista de transportes colectivos, condutor
de máquinas pesadas, motorista de pesados e
motorista de ligeiros, de entre indivíduos habi-
litados com a escolaridade obrigatória e carta
de condução adequada;

b) Fiscal de obras e fiscal de obras públicas, de
entre operários qualificados e semiqualificados
da respectiva área funcional habilitados com a
escolaridade obrigatória e com, pelo menos,
quatro anos de prática profissional;

c) Telefonista, auxiliar administrativo, operador de
reprografia, guarda-nocturno, servente e auxi-
liar de limpeza, de entre indivíduos habilitados
com a escolaridade obrigatória.

2 — As carreiras de motorista de transportes colec-
tivos e de motorista de pesados só podem ser criadas
em serviços cujo parque automóvel integre, respecti-
vamente, veículos pesados de passageiros e veículos
pesados.

3 — As funções de guarda-nocturno são exercidas, em
horário a estabelecer, no período que decorre entre as
20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte, com
observância do disposto no n.o 4 do artigo 32.o do Decre-
to-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto.

Artigo 11.o

Encarregado de pessoal auxiliar

1 — O recrutamento para a categoria de encarregado
de pessoal auxiliar faz-se de entre auxiliares adminis-
trativos posicionados no escalão 4 ou superior.

2 — A progressão faz-se segundo módulos de três
anos.

Artigo 12.o

Carreiras de pessoal operário

1 — O pessoal operário compreende:

a) Carreira de operário qualificado;
b) Carreira de operário semiqualificado.

2 — O recrutamento para cada uma das carreiras fica
condicionado a concurso de prestação de provas práticas
e à posse de escolaridade obrigatória e de comprovada
formação ou experiência profissional, adequada ao exer-
cício da respectiva profissão, de duração não inferior
a dois ou um anos, consoante se trate da carreira de
operário qualificado ou de operário semiqualificado,
respectivamente.

3 — A formação ou experiência profissional a que
se refere o número anterior pode ser obtida nas situações
de aprendiz e ou de ajudante.

Artigo 13.o

Aprendizes e ajudantes

1 — Os aprendizes são recrutados de entre indivíduos
habilitados com a escolaridade obrigatória e a idade
mínima de 16 anos.

2 — O período de formação dos aprendizes terá a
duração de dois ou um anos, consoante se trate de car-
reiras de operário qualificado ou semiqualificado.

3 — A passagem à situação de ajudante fica depen-
dente de aprovação em exame de aprendizagem pro-
fissional e ao requisito de maioridade, devendo os apren-
dizes das profissões semiqualificadas aguardar nessa
situação o tempo necessário para atingir os 18 anos.

4 — Os aprendizes e ajudantes são admitidos por con-
trato administrativo de provimento.

5 — Os contratos a que se refere o número anterior
que sejam celebrados com menores são válidos, salvo
havendo oposição dos respectivos representantes legais.

6 — Os aprendizes são remunerados pelos índices 75,
85 e 95, correspondentes aos 1.o, 2.o e 3.o anos de
aprendizagem.

7 — Os ajudantes das carreiras de operário qualifi-
cado e semiqualificado são remunerados, respectiva-
mente, pelos índices 120 e 115.

Artigo 14.o

Carreira de operário qualificado

1 — O recrutamento para as categorias de encarre-
gado geral e encarregado faz-se de entre, respectiva-
mente, as categorias de encarregado e operário principal
com um mínimo de três anos na categoria e classificação
de serviço não inferior a Bom.

2 — O recrutamento para a categoria de operário
principal faz-se de entre operários com, pelo menos,
seis anos na categoria e classificação de serviço não infe-
rior a Bom.

3 — O recrutamento para a categoria de operário
faz-se nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 12.o

Artigo 15.o

Carreira de operário semiqualificado

1 — O recrutamento para encarregado faz-se de entre
operários com um mínimo de seis anos na categoria
e classificação de serviço não inferior a Bom.

2 — O recrutamento para a categoria de operário
faz-se nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 12.o

3 — A área de recrutamento para a categoria de ope-
rário é alargada aos funcionários das carreiras de pessoal
auxiliar, desde que possuidores de formação adequada.

4 — A carreira de operário semiqualificado é hori-
zontal.

5 — A progressão faz-se segundo módulos de três
anos, quando se trate da categoria de encarregado.

Artigo 16.o

Lugares de chefia do pessoal operário

1 — O número de lugares correspondentes às cate-
gorias de chefia do pessoal operário fica condicionado
às seguintes regras de densidade:

a) Só poderá ser criado um lugar de encarregado
geral quando se verifique a necessidade de coor-
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denar, pelo menos, três encarregados do res-
pectivo sector de actividade;

b) Só poderá ser criado um lugar de encarregado
quando se verifique a necessidade de dirigir e
controlar pelo menos 20 profissionais das car-
reiras de operário qualificado e semiqualificado.

2 — Quando nas carreiras de operário qualificado e
semiqualificado se verificar a impossibilidade de criar
os lugares de encarregado por não estarem preenchidos
os requisitos da alínea b) do número anterior, e for
necessário assegurar o exercício de funções de chefia,
ao operário principal ou operário, consoante se trate
da carreira de operário qualificado ou semiqualificado,
designado para o exercício das mesmas é atribuída a
remuneração correspondente aos índices 255 e 240,
respectivamente.

Artigo 17.o

Escalas salariais

1 — As escalas salariais das carreiras de regime geral
da administração central constam do anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

2 — Às carreiras e categorias com designações espe-
cíficas que apresentem um desenvolvimento indiciário
mais ou menos igual ao das carreiras e categorias dos
correspondentes grupos de pessoal do regime geral será
aplicada a revalorização prevista no presente diploma,
bem como as regras de transição e de produção de efei-
tos, mediante decreto regulamentar.

3 — Nos casos em que se justifique a adaptação dos
regimes e escalas salariais de carreiras de regime especial
ao disposto no presente diploma, as alterações são feitas
mediante decreto regulamentar.

CAPÍTULO III

Disposições transitórias

Artigo 18.o

Chefes de repartição

1 — Os lugares de chefe de repartição são extintos
à medida que as leis orgânicas dos serviços operem a
reorganização da área administrativa, sendo os respec-
tivos titulares reclassificados na categoria de técnico
superior de 1.a classe.

2 — Os chefes de repartição que não estejam habi-
litados com licenciatura ou com curso superior que não
confira o grau de licenciatura não podem ascender a
categoria superior à de técnico superior principal.

3 — Os chefes de repartição licenciados, bem como
os que, habilitados com curso superior que não confira
grau de licenciatura, hajam sido reclassificados em téc-
nicos superiores de 1.a classe, podem ser opositores aos
concursos para director de serviços e chefe de divisão
das áreas administrativas, desde que tenham, respec-
tivamente, seis ou quatro anos de experiência profis-
sional naquelas áreas.

4 — Enquanto existirem nos quadros de pessoal luga-
res de chefe de repartição, a respectiva escala salarial
integra os índices 460, 475, 500 e 545 correspondentes
aos escalões 1, 2, 3 e 4, respectivamente, fazendo-se
a progressão segundo módulos de três anos.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1, os chefes de
repartição habilitados com licenciatura podem candi-
datar-se nos termos das regras de intercomunicabilidade
a lugares de técnico superior de 1.a classe.

6 — Os chefes de repartição que se encontrem pro-
vidos em lugares dirigentes consideram-se reclassifica-
dos, de acordo com as regras do n.o 1, independen-
temente da reorganização da área administrativa.

Artigo 19.o

Auxiliares técnicos administrativos

1 — Os auxiliares técnicos administrativos transitam
para a categoria de assistente administrativo nos termos
aplicáveis à transição dos escriturários-dactilógrafos
definida no Decreto-Lei n.o 22/98, de 9 de Fevereiro,
produzindo efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1998.

2 — O condicionamento do acesso na carreira de
assistente administrativo estabelecido no n.o 2 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 22/98, de 9 de Fevereiro,
passa a reportar-se à categoria de assistente adminis-
trativo especialista.

Artigo 20.o

Regra geral de transição

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
a transição faz-se para a mesma carreira e categoria.

2 — A transição dos funcionários integrados em car-
reiras técnico-profissionais, níveis 4 e 3, faz-se de acordo
com as seguintes regras:

a) Os técnicos-adjuntos especialistas de 1.a classe
para a categoria de técnico profissional espe-
cialista principal;

b) Os técnicos-adjuntos especialistas, técnicos-ad-
juntos principais e técnicos auxiliares especia-
listas para a categoria de técnico profissional
especialista;

c) Os técnicos-adjuntos de 1.a classe e os técnicos
auxiliares principais para a categoria de técnico
profissional principal;

d) Os técnicos-adjuntos de 2.a classe e os técnicos
auxiliares de 1.a classe para a categoria de téc-
nico profissional de 1.a classe;

e) Os técnicos auxiliares de 2.a classe para a cate-
goria de técnico profissional de 2.a classe.

3 — A transição dos funcionários integrados na car-
reira de oficial administrativo faz-se de acordo com as
seguintes regras:

a) Os oficiais administrativos principais para a
categoria de assistente administrativo especia-
lista;

b) Os primeiros-oficiais e segundos-oficiais para a
categoria de assistente administrativo principal;

c) Os terceiros-oficiais para a categoria de assis-
tente administrativo.

4 — A transição dos funcionários integrados nas car-
reiras de operário qualificado e semiqualificado faz-se
para a mesma categoria da carreira de operário qua-
lificado.

5 — A transição dos funcionários integrados nas car-
reiras de operário não qualificado faz-se para a mesma
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categoria da carreira de operário semiqualificado, com
excepção dos capatazes, que transitam para a categoria
de encarregado.

6 — As transições a que se reportam os números ante-
riores efectuam-se para o escalão a que corresponda,
na estrutura da categoria, índice remuneratório igual
ou, se não houver coincidência, índice superior mais
aproximado.

Artigo 21.o

Situações especiais

1 — Os actuais técnicos-adjuntos especialistas, pri-
meiros-oficiais e encarregados do pessoal operário não
qualificado que, de acordo com a regra geral de tran-
sição, venham a ser integrados em índice igual àquele
para que transitariam se não tivessem sido promovidos
a essas categorias serão integrados no índice imedia-
tamente superior da respectiva categoria.

2 — No caso de na aplicação deste diploma se veri-
ficarem situações análogas às previstas no número ante-
rior, de que decorram injustiças relativas, aplicar-se-á
solução que permita o afastamento da desigualdade que
resultar da aplicação directa da regra de transição.

3 — Serão igualmente posicionados no escalão ime-
diatamente superior os funcionários promovidos em
1997 que, se não tivessem sido promovidos, adquirissem
pela combinação das regras de transição e de progressão
um índice salarial superior ao que resulta da transição
para a nova escala salarial.

4 — Serão igualmente posicionados no escalão ime-
diatamente superior os funcionários que na sequência
de promoção ocorrida em 1997 sejam posicionados em
escalão a que corresponda índice igual ou inferior ao
atribuído a outros funcionários do mesmo organismo
e com a mesma categoria e escalão que não foram pro-
movidos ou o venham a ser durante 1998.

5 — Os recursos apresentados com fundamento na
inversão das posições relativas detidas pelos funcioná-
rios ou agentes à data da publicação do presente diploma
e que violem o princípio da coerência e da equidade
que presidem ao sistema de carreiras serão resolvidas
por despacho conjunto dos ministros da tutela, das
Finanças e do membro do Governo responsável pela
Administração Pública.

6 — Os técnicos de 2.a classe, posicionados nos esca-
lões 3 e 4, transitam para os escalões 2 e 3, res-
pectivamente.

7 — A transição dos chefes de secção faz-se nos
seguintes termos:

a) Os dos 1.o e 2.o escalões transitam para o
1.o escalão;

b) Os do 3.o escalão transitam para o 2.o escalão;
c) Os do 4.o escalão transitam para o 3.o escalão;
d) Os do 5.o escalão transitam para o 4.o escalão;
e) Os do 6.o escalão transitam para o 5.o escalão.

8 — Aos actuais técnicos-adjuntos especialistas de
1.a classe posicionados no 4.o escalão, técnicos-adjuntos
especialistas posicionados no 1.o escalão, técnicos auxi-
liares principais posicionados nos 2.o 3.o e 4.o escalões,
técnicos auxiliares de 1.a classe posicionados nos 3.o e
4.o escalões, técnicos auxiliares de 2.a classe posicionados
nos 2.o e 3.o escalões, primeiros-oficiais posicionados
no 5.o escalão e terceiros-oficiais posicionados nos 2.o
e 3.o escalões é reduzido em um ano o tempo de serviço

necessário para progressão ao escalão imediato, na pri-
meira progressão que ocorrer após 1 de Janeiro de 1998.

9 — Aos actuais operários semiqualificados posicio-
nados nos escalões 2.o a 8.o, bem como aos actuais ope-
rários não qualificados posicionados nos escalões 2.o a
7.o e aos serventes e auxiliares de limpeza posicionados
nos 2.o a 8.o escalões é reduzido em dois anos o tempo
de serviço necessário para progressão ao escalão ime-
diato, na primeira progressão que ocorrer após 1 de
Janeiro de 1998.

Artigo 22.o

Enquadramento salarial das mudanças de situação

Os funcionários que tenham mudado de categoria
ou escalão a partir de 1 de Janeiro de 1998 transitam
para a nova escala salarial de acordo com a categoria
e escalão de que eram titulares àquela data, sem prejuízo
do reposicionamento decorrente das alterações subse-
quentes de acordo com as regras aplicáveis.

Artigo 23.o

Contagem de tempo de serviço

1 — Aos actuais técnicos-adjuntos especialistas, o
tempo de serviço prestado nas categorias de técnico-
-adjunto principal e técnico-adjunto especialista conta,
para efeitos de promoção, como prestado na categoria
de técnico profissional especialista.

2 — Aos actuais primeiros-oficiais, o tempo de serviço
prestado nas categorias de segundo-oficial e primeiro-
-oficial conta, para efeitos de promoção, como prestado
na categoria de assistente administrativo principal.

3 — Nos casos em que da aplicação da regra constante
do n.o 6 do artigo 20.o resulte um impulso salarial igual
ou inferior a 10 pontos, releva para efeitos de progressão
o tempo de permanência no índice de origem.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 24.o

Regime especial para diplomados com o curso
de Estudos Avançados em Gestão Pública

1 — Mediante decreto-lei podem ser definidas con-
dições especiais de ingresso e acesso na carreira técnica
superior para os diplomados com o curso de Estudos
Avançados em Gestão Pública, criado no Instituto
Nacional de Administração pela Portaria n.o 1319/95,
de 8 de Novembro.

2 — O número de lugares reservados para funcioná-
rios e para indivíduos não vinculados à função pública
admitidos à frequência do curso será fixado anualmente
por despacho conjunto do Ministro das Finanças e do
membro do Governo responsável pela Administração
Pública.

Artigo 25.o

Formação

1 — A formação a que se referem os artigos 4.o, 5.o,
6.o e 15.o é definida em diploma próprio, mediante a
participação das organizações sindicais.
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2 — No diploma a que se refere o número anterior
serão salvaguardadas as profissões para cujo exercício
se exija, nos termos dos respectivos estatutos profissio-
nais, a titularidade de uma licenciatura específica.

Artigo 26.o

Níveis de qualificação das carreiras operárias

1 — No prazo de 180 dias a contar da data da entrada
em vigor do presente diploma será revista a Portaria
n.o 739/79, de 31 de Dezembro, tendo em vista a actua-
lização dos níveis de qualificação das carreiras operárias.

2 — No mesmo prazo, será criada, mediante diploma
autónomo, a carreira de operário altamente qualificado.

Artigo 27.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro

Os artigos 17.o e 18.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89,
de 16 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 17.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Se a remuneração, em caso de progressão, for

superior à que resulta da aplicação dos números ante-
riores, a promoção faz-se para o escalão seguinte àquele
que lhe corresponderia por força daquelas regras,
excepto se o funcionário tiver mudado de escalão há
menos de um ano.

Artigo 18.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As regras estabelecidas nos n.os 2 e 3 são também

aplicáveis às situações de mobilidade, mediante con-
curso, entre carreiras inseridas nos grupos de pessoal
operário e auxiliar e, bem assim, entre carreiras para
cujo provimento esteja estabelecido legalmente o
mesmo nível de habilitações ou nível de habilitações
superior.»

Artigo 28.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 22/98, de 9 de Fevereiro

São aditados ao artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 22/98,
de 9 de Fevereiro, os n.o 4 e 5, com a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Extinção e regime de transição

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Releva, para feitos de progressão ao escalão

seguinte, na categoria de terceiro-oficial, o tempo de

serviço prestado no escalão 7 pelos escriturários-dac-
tilógrafos posicionados neste escalão.

5 — O disposto no número anterior produz efeitos
desde 1 de Junho de 1997.»

Artigo 29.o

Alteração dos quadros de pessoal

1 — Os quadros de pessoal dos serviços e organismos
abrangidos por este diploma consideram-se automati-
camente alterados nos seguintes termos:

a) As dotações de técnico superior principal, de
1.a classe e de 2.a classe são convertidas em dota-
ção global;

b) A dotação de técnico profissional especialista
corresponde à soma dos lugares de técnico-ad-
junto especialista, técnico-adjunto principal e
técnico auxiliar especialista;

c) A dotação de técnico profissional principal cor-
responde à soma dos lugares de técnico-adjunto,
de 1.a classe e de técnico auxiliar principal;

d) A dotação de técnico profissional de 1.a classe
corresponde à soma dos lugares de técnico-ad-
junto de 2.a classe e de técnico auxiliar de
1.a classe;

e) A dotação de assistente administrativo principal
corresponde à soma dos lugares de primeiro-
-oficial e segundo-oficial;

f) A dotação de encarregado da carreira de ope-
rário qualificado corresponde à soma dos luga-
res de encarregado das carreiras de operário
qualificado e semiqualificado;

g) A dotação de operário principal da carreira de
operário qualificado corresponde à soma dos
lugares de operário principal das carreiras de
operário qualificado e semiqualificado;

h) A dotação de operário da carreira de operário
qualificado corresponde à soma dos lugares de
operário das carreiras de operário qualificado
e semiqualificado;

i) A dotação de encarregado da carreira de ope-
rário semiqualificado corresponde à soma dos
lugares de encarregado e capataz da carreira
de operário não qualificado.

2 — A partir de 1 de Janeiro de 1999 as dotações
de assessor principal e de assessor são convertidas em
dotação global.

Artigo 30.o

Concursos pendentes

1 — Mantêm-se em vigor os concursos cujos avisos
de abertura se encontrem publicados até à data da publi-
cação do presente diploma, observando-se as seguintes
regras:

a) Os candidatos que tenham sido ou vierem a
ser aprovados nesses concursos são integrados
na nova categoria em escalão para que tran-
sitaram os titulares das categorias a que se can-
didataram que estavam posicionados no mesmo
escalão;

b) A integração prevista na alínea anterior depende
de despacho de nomeação ou de transição no caso
de categorias extintas e produz efeitos a partir
da data da sua publicação no Diário da República.
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2 — O regime consignado no número precedente é
aplicável apenas às vagas existentes à data da publicação
dos avisos de abertura dos respectivos concursos, salvo
nos casos de dotação global.

Artigo 31.o

Salvaguarda dos concursos de habilitação

1 — A aprovação em concurso de habilitação para
as categorias de técnico superior principal e de técnico
de 1.a classe, obtida nos termos do anterior regime, con-
sidera-se válida para efeitos da intercomunicabilidade
a que se referem o n.o 2 do artigo 4.o e o n.o 3 do
artigo 5.o do presente diploma.

2 — Durante o período transitório de três anos, a
contar da data de publicação do presente diploma, a
aprovação em concurso de habilitação para a categoria
de técnico de 2.a classe e de técnico auxiliar de 2.a classe,
obtida nos termos do anterior regime, considera-se
válida para efeitos de admissão a concurso para as cate-
gorias de técnico de 2.a classe e de técnico profissional
de 2.a classe.

3 — O disposto nos números anteriores é aplicável
aos concursos de habilitação cujos avisos de abertura
se encontrem publicados à data da publicação do pre-
sente diploma.

Artigo 32.o

Salvaguarda de expectativas decorrentes de requisitos habilitacionais

1 — O estabelecimento de habilitações literárias ou
profissionais mais exigentes para ingresso nas carreiras
de técnico profissional e assistente administrativo, nos
termos deste diploma, não prejudica o acesso e a inter-
comunicabilidade dos funcionários já integrados nas
mesmas.

2 — Ao pessoal abrangido pelo processo de regula-
rização nos termos do Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21
de Junho, e legislação complementar, bem como por
concursos já abertos à data da entrada em vigor do
presente diploma, aplicam-se os requisitos habilitacio-
nais previstos na legislação vigente nessa data.

Artigo 33.o

Salvaguarda de expectativas de progressão

Os funcionários cuja primeira e segunda progressão
após a transição para a escala salarial aprovada pelo
presente diploma se faça para índice inferior ao que
lhes teria sido atribuído no sistema actualmente vigente
serão pagos pelo índice que lhes caberia na escala ante-
rior até perfazerem o tempo legalmente previsto para
uma nova progressão.

Artigo 34.o

Produção de efeitos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
o presente diploma produz efeitos a 1 de Janeiro de
1998.

2 — Das transições decorrentes deste diploma não
podem resultar, em 1998, impulsos salariais superiores
a 15 pontos indiciários.

3 — Nos casos em que se verificam impulsos salariais
superiores, o direito à totalidade da remuneração só
se adquire em 1 de Janeiro de 1999.

4 — Aos funcionários que em 1998 adquirissem, por
progressão na anterior escala salarial, o direito a remu-
neração superior à que lhes é atribuída de acordo com
os n.os 2 e 3 é garantida, entre o momento da progressão
e 31 de Dezembro de 1998, a remuneração correspon-
dente ao índice para o qual progrediriam naquela escala
salarial.

5 — O disposto nos números anteriores não impede
a integração formal no escalão que resultar das regras
de transição.

6 — Os funcionários e agentes que se aposentem
durante o ano de 1998 terão a sua pensão de aposentação
calculada com base no índice que couber ao escalão
em que ficarem posicionados.

Artigo 35.o

Transferência de verbas

O Governo deverá proceder à transferência para as
autarquias locais das verbas necessárias ao aumento das
despesas resultantes da aplicação deste diploma.

Artigo 36.o

Revogações

São revogadas todas as disposições legais e regula-
mentares que contrariem o presente diploma, desig-
nadamente:

a) O Decreto-Lei n.o 465/80, de 14 de Outubro,
excepto o artigo 3.o;

b) Os artigos 15.o, 17.o, 20.o a 34.o, 36.o a 40.o e
42.o a 46.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15
de Julho;

c) O Decreto Regulamentar n.o 32/87, de 18 de
Maio;

d) O Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho,
excepto os artigos 5.o e 6.o;

e) Os n.os 1 a 5, 7 a 10, 13 e 14 do artigo 21.o
e os n.os 1 a 7 do artigo 42.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.

ANEXO

Grupo de pessoal Carreiras/categorias

Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8

Técnico superior . . . . . . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . 710 770 830 900
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 660 690 730
Técnico superior principal . . . 510 560 590 650
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Grupo de pessoal Carreiras/categorias

Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8

Técnico superior de 1.a classe 460 475 500 545
Técnico superior de 2.a classe 400 415 435 455
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . 310

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal 510 560 590 650
Técnico especialista . . . . . . . . 460 475 500 545
Técnico principal . . . . . . . . . . 400 420 440 475
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . 340 355 375 415
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . 285 295 305 330
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . 215

Técnico-profissional . . . . . . . . . Coordenador . . . . . . . . . . . . . . 360 380 410 450

Técnico profissional especia-
lista principal.

305 315 330 345 360

Técnico profissional especia-
lista.

260 270 285 305 325

Técnico profissional principal 230 240 250 265 285
Técnico prof iss ional de

1.a classe.
215 220 230 245 260

Técnico prof iss ional de
2.a classe.

190 200 210 220 240

Administrativo Chefia . . . . Chefe de secção . . . . . . . . . . . 330 350 370 400 430 460

Assistente administrativo
especialista.

260 270 285 305 325

Assistente administrativo
principal.

215 225 235 245 260 280

Assistente administrativo . . . . 190 200 210 220 230 240

Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . 250 260 280 300 320 350

— Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . 190 200 210 220 230 240

Operário . . . . . . Qualificado Encarregado geral . . . . . . . . . 290 300 320 340
Encarregado . . . . . . . . . . . . . . 260 270 280 290
Operário principal . . . . . . . . . 195 205 215 230 245
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . 130 140 150 160 175 190 205 225

Semiqualifi-
cado.

Encarregado . . . . . . . . . . . . . . 240 250 260 270
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 135 145 155 170 185 205 220

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . . . Motorista de transportes
colectivos.

165 175 190 205 225 250

Condutor de máquinas pesa-
das.

145 155 170 185 200 215 230 250

Fiscal de obras/fiscal de obras
públicas.

140 150 165 180 195 210 225 240

Motorista de pesados . . . . . . . 140 150 165 180 195 210 225 240
Motorista de ligeiros . . . . . . . 130 140 150 165 180 195 210 225
Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . 120 130 140 155 170 185 200 220
Encarregado de pessoal auxi-

liar.
205 210 215 220

Auxiliar administrativo . . . . . 115 125 135 145 160 175 190 205
Operador de reprografia . . . . 120 130 140 150 160 175 190 205
Guarda-nocturno . . . . . . . . . . 120 130 140 150 160 175 190 205
Servente/auxiliar de limpeza 110 120 130 140 150 160 170 180

Resolução da Assembleia da República n.o 44/99

Viagem do Presidente da República à África do Sul

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-

cial de S. Ex.a o Presidente da República à África do
Sul, entre os dias 14 e 17 de Junho.

Aprovada em 27 de Maio de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


